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Anexo às Demonstrações Orçamentais 

Este documento vem cumprir com os requisitos da NCP 26 - Contabilidade e Relato Orçamental 

e Norma de Contabilidade, que regula a contabilidade orçamental, estabelecendo os conceitos, 

regras e modelos de demonstrações orçamentais de finalidades gerais, individuais, 

componentes principais do relato financeiro, de forma a assegurar a comparabilidade. 

As demonstrações orçamentais, segundo a NCP 26 - Contabilidade e relato orçamental do SNC-

AP, traduzem uma representação estruturada da execução e desempenho orçamental das 

entidades, proporcionando, entre outras, informação sobre o orçamento inicial, as modificações 

orçamentais, a execução orçamental e os pagamentos e recebimentos. 

As demonstrações orçamentais apresentadas no presente documento são referentes ao 

exercício de 2025, em harmonia com o Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 

A informação contida nas demonstrações orçamentais, sendo extremamente relevante, é 

insuficiente para proporcionar uma visão completa acerca do orçamento inicial, das alterações 

orçamentais, da execução das várias fases das despesas e das receitas orçamentadas, dos 

pagamentos e recebimentos e do desempenho orçamental.  

Há que salientar que sendo uma entidade cujo objetivo principal não é a obtenção de lucro, é 

fulcral prestar contas sobre o cumprimento do serviço e evidenciar a concretização dos objetivos 

orçamentais. 

Desta forma, o anexo às demonstrações orçamentais inclui informação adicional com a 

finalidade de proporcionar uma imagem integral das atividades da entidade durante o período 

de relato. 

Alterações orçamentais da receita 

Destina-se a evidenciar as alterações orçamentais ocorridas em 2025, com um grau de 

desagregação semelhante ao orçamento, incorporando o efeito das alterações entretanto 

ocorridas. 

A 31 de dezembro de 2025, as alterações orçamentais da receita apresentavam os seguintes 

valores: 
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Podemos observar que as previsões iniciais são inferiores às previsões corrigidas considerando 

que na gerência observaram-se inscrições/reforços nos moldes seguintes: 

1. Transferência orçamental no valor de 5.561.922,00€ para reforço do Projeto A0190 da 

Direção Regional da Energia, nos termos do Despacho n.º 2362/2025 de 27 de outubro, 

de forma a maximizar a utilização dos recursos financeiros disponíveis. 

2. Transferência orçamental no valor de 3.824.824,00€ para reforço do Projeto A0190 da 

Direção Regional da Energia, nos termos do Despacho n.º 2439/2025 de 4 de novembro, 

de forma a maximizar a utilização dos recursos financeiros disponíveis. 
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3. Transferência orçamental no valor de 3.724.669,00€ para reforço do Projeto A0190 da 

Direção Regional da Energia, nos termos do Despacho n.º 2710/2025 de 2 de dezembro, 

de forma a maximizar a utilização dos recursos financeiros disponíveis. 

4. Transferência orçamental no valor de 560.731,00€ para reforço do Projeto A0190 da 

Direção Regional da Energia, nos termos do Despacho n.º 2773/2025 de 9 de dezembro, 

de forma a maximizar a utilização dos recursos financeiros disponíveis. 

5. Transferência orçamental no valor de 8.575.000,00€ para reforço do Projeto A0190 da 

Direção Regional da Energia, nos termos do Despacho n.º 2789/2025 de 11 de 

dezembro, de forma a maximizar a utilização dos recursos financeiros disponíveis 

Alterações orçamentais da despesa 

À semelhança das alterações orçamentais da receita, a demonstração das alterações 

orçamentais da despesa destina-se a evidenciar as alterações orçamentais ocorridas em 2025, 

com um grau de desagregação semelhante ao orçamento, incorporando o efeito das alterações 

entretanto ocorridas. 

A 31 de dezembro de 2025, as alterações orçamentais da despesa apresentavam os seguintes 

valores: 
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Tal como acontece nas alterações orçamentais da receita, podemos observar que as dotações 

iniciais são superiores às dotações corrigidas considerando que na gerência observaram-se 

inscrições/reforços conforme explicado anteriormente. 

Alterações ao plano plurianual de investimentos 

Não aplicável à Direção Regional da Energia em 2025. 

Operações de tesouraria 

Representa os recebimentos e pagamentos efetuados durante o período de relato e traduz-se 

nos seguintes dados: 
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O saldo final, tal como evidenciado no anexo às demonstrações financeiras, diz respeito ao valor 

das retenções nos vencimentos de dezembro de 2025, pago no ano económico seguinte. 

 

 2024 2025 

Retenções nos vencimentos 15.637,50€ 15.411,92€ 

Total 15.637,50€ 15.411,92€ 

 

Contratação administrativa 

A informação reflete todos os contratos celebrados durante o período de relato ou em exercícios 

anteriores, mas que foram objeto de execução física e financeira no exercício, bem como as 

adjudicações por tipo de procedimento.
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    Adjudicação por tipo de procedimento: Reflete os contratos celebrados em 2025
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Transferências e subsídios concedidos 

A informação relativa às transferências e subsídios concedidos durante o período de relato 

permite acompanhar a intervenção do Estado na economia e os tipos de apoios que são 

concedidos. 

Ao abrigo do plano de investimentos de 2025, foram investidos, através de transferências 

41.414.429,52€, sendo 40.523.320,91€ relativos a transferências de capital e 891.108,61€ 

relativos a transferências correntes. Estas transferências estão registadas no plano de 

investimentos nos seguintes projetos e ações: 

• 9.1.2 – Produção e armazenamento de energia limpa; 

• 9.2.1 – Combustíveis, eletricidade e ascensores; 

• 9.3.1 – Mobilidade elétrica, inteligente e sustentável 

A Direção Regional da Energia, de acordo com as suas competências é responsável pelo 

acompanhamento da execução destes programas que abaixo se apresentam. 

Programa 9.1.2 

PROENERGIA 

Objetivo programado – apoiar a aquisição e instalação de sistemas de apoio à produção e 

armazenamento de energia a partir de fontes renováveis na Região Autónoma dos Açores, 

aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 5/2010/A, de 23 de fevereiro, na sua redação 

atual. 

No ano de 2025, a Direção Regional da Energia subsidiou 1602 candidaturas, correspondendo a 

1667 equipamentos de produção e/ou armazenamento de energia limpa, num montante global 

de incentivo concedido de 4.177.613,08 €, através do Programa de incentivos PROENERGIA - 

Sistema de incentivo à produção e armazenamento de energia a partir de fontes renováveis, o 

que representa, no período em análise, um investimento por parte dos promotores superior a 

6,37 milhões de euros. 

A ilha com maior representatividade foi São Miguel com 58,3% do montante de incentivo 

concedido, seguida do Faial com 13,9%, a ilha Terceira com 11%, São Jorge com 7,2%, Pico com 

5,8 %, Santa Maria com 2,7%, e Flores e Graciosa, ambas com menos de 1% cada. 
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Dos equipamentos subsidiados, 58,4% correspondem a sistemas de armazenamento de energia 

elétrica, seguidos de bombas de calor, que representam cerca de 32,8%. Seguem-se os 

recuperadores de calor/salamandra com 7,2%, os sistemas solares fotovoltaicos com 1,1% e os 

sistemas solares térmicos com 0,5%. Não se registaram candidaturas para sistemas a biomassa 

para produção de água quente. 

No que respeita à distribuição geográfica dos equipamentos subsidiados, constata-se que foram 

subsidiados 1021 equipamentos no Grupo Oriental do arquipélago, 646 equipamentos no Grupo 

Central e apenas 22 equipamentos no Grupo Ocidental. À semelhança dos anos anteriores, no 

ano de 2025, não se registaram candidaturas ao programa PROENERGIA na ilha do Corvo. 

 

Os valores registados durante o ano de 2025, comparativamente ao ano de 2024, demonstram 

que no que respeita ao montante subsidiado neste período, registou-se um aumento 

significativo, superior em 2,45 M€, fruto da alteração legislativa introduzida pelo artigo 8.º que 

veio aumentar o incentivo para 85% no que respeita a sistemas de armazenamento adquiridos 

em complemento aos sistemas solares fotovoltaicos incentivados o âmbito do programa de 

incentivos SOLENERGE, financiado pelo Plano de Recuperação e Resiliência. 

Relembra-se que são suscetíveis de apoio, no âmbito do PROENERGIA, projetos que envolvam 

investimentos na exploração de recursos energéticos renováveis para microprodução de energia 

elétrica ou calorífica, utilizando recursos renováveis e endógenos e projetos que envolvam 

investimentos na utilização do recurso solar térmico e bombas de calor para produção de águas 

quentes. Tendo como beneficiários micro, pequenas e médias empresas, incluindo empresários 

em nome individual, cooperativas, instituições particulares de solidariedade social, associações 

sem fins lucrativos, pessoas singulares ou condomínios, que poderão candidatar-se ao sistema 
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de incentivo através do Portal da Direção Regional da Energia, onde se encontra disponível toda 

a informação necessária aos procedimentos. 

SOLENERGE 

Objetivo programado – apoiar a aquisição e instalação de sistemas solares fotovoltaicos na 

Região Autónoma dos Açores, no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência, aprovado pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2022/A, de 25 de maio e regulamentado pelo Decreto 

Regulamentar Regional n.º 17/2022/A, de 8 de setembro, retificado pela Declaração de 

Retificação ao Diário da República n.º 6/2022/A, de 4 de novembro. 

Até 31 de dezembro de 2025 encontravam-se submetidas 5321 intenções de investimento, com 

um incentivo aprovado de 37.464.130,56 €, representando uma potência aprovada de 

26.560,80 kW. Destas, 2022 candidaturas já foram pagas, representando um montante de 

incentivo atribuído de 20.623.274,29 € e uma potência instalada de 15.184,61 kW.  

No que respeita ao cumprimento da meta inicialmente proposta de 11,2 MW instalados em 

sistemas solares fotovoltaicos até ao final de 2025, este valor já foi superado. Entretanto, com 

a publicação do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2025/A, de 7 de julho, que altera e republica 

o Decreto Legislativo Regional n.º 12/2022/A, de 25 de maio, a dotação orçamental para o apoio 

a conceder ao abrigo do programa SOLENERGE passou a ter um valor global de 60.000.000 euros 

— ou seja, mais 41.000.000 euros — visando a contratualização de 27 MW de potência adicional, 

destinada à atribuição de incentivos para candidaturas submetidas aquando da abertura inicial 

do Aviso, que não foram abrangidas pela dotação inicial. 

Assim, a meta até ao final do primeiro semestre de 2026 é alcançar uma potência total instalada 

de 38,2 MW, através de novas unidades de produção de energia fotovoltaica, descentralizadas, 

de pequena dimensão, para autoconsumo. 
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(1) LEGENDA DO ESTADO DAS CANDIDATURAS SUBMETIDAS: “Candidaturas Suspensas” – Candidaturas não abrangidas pela dotação do 

programa, a aguardar possível reprogramação; “Aprovado”– Candidaturas que foram consideradas elegíveis e que aguardam submissão 

de Termo de Aceitação por parte dos beneficiários; “Contratado” – Candidaturas cujo Termo de Aceitação já foi assinado e submetido e 

cujas intenções de investimento já se encontram em execução por parte dos beneficiários; “Desistência” – Candidaturas canceladas a 

pedido dos candidatos devido a má instrução da candidatura; “Não Aprovado” – Candidaturas que foram consideradas não elegíveis por 

não cumprirem com os requisitos legalmente impostos; “Concluído” – Candidaturas cujos projetos já foram executados e pagos; “Anulado” 

– Candidaturas cujo valor foi restituído por incumprimento do beneficiário. 
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Transferências de capital no âmbito do PRR – EDA Renováveis, S.A. 

INVESTIMENTO C14-i03-RAA - “Transição Energética nos Açores”: Sub-investimento C14-i03.01-

RAA - Aumento da potência instalada geotérmica para a produção de eletricidade e Sub-

investimento C14-i03.02-RAA - Corvo Renovável - Incremento da potência instalada em 

renováveis para a produção de eletricidade na ilha do Corvo. 

Objetivo programado: concessão de apoio financeiro destinado a financiar a realização dos sub-

investimentos C14-i03.01-RAA e C14-i03.02-RAA, no âmbito do PRR. 

A Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas é o beneficiário final deste 

investimento, sendo a Direção Regional da Energia a entidade responsável por efetuar as 

transferências à entidade executora, considerando a execução física e financeira dos 

investimentos. No ano 2025 foram transferidos apoios no montante total de 28.721.879,68€. 

Programa 9.2.1 

Transferências correntes 

EDA - Eletricidade dos Açores, S.A. - Protocolo sobre iluminação pública 

Objetivo programado: o protocolo visa regulamentar as especificidades em matéria de 

iluminação pública nas estradas regionais da responsabilidade do Governo Regional. O 

protocolo foi acordado em 09 de julho de 1996 com a Secretaria Regional das Finanças, 

Planeamento e Administração Pública, a Secretaria Regional da Juventude, Emprego , Comércio, 

Indústria e Energia, a Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores e a Empresa de 

Electricidade dos Açores, E.P., de acordo com o qual o pagamento do consumo de eletricidade 

para iluminação pública referente às vias públicas de comunicação terrestre da rede regional, 

passou a constituiu encargo do Governo Regional dos Açores, através da Direção Regional da 

Energia. Este protocolo foi aprovado através da Resolução n.º 102/1996 de 7 de junho. 

No total foram efetuadas transferências correntes no valor de 887.200,47€ em 2025.  

Importa aqui referir que, no âmbito das transferências corrente, foi atribuído em 2025 o valor 

de 3.908,14€ para pagamento de remunerações de pessoal contratado ao abrigo do programa 

de apoio ao emprego CTTS, classificado nos itens financeiros 04.06.00 e 04.08.02. 

Programa 9.3.1 

MOBILIDADE ELÉTRICA 

Objetivo programado – apoiar a introdução no consumo de veículos elétricos novos bem como 

a atribuição de incentivos financeiros para a aquisição de pontos de carregamento de veículos 

elétricos na Região Autónoma dos Açores, previsto no Decreto Legislativo Regional n.º 
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21/2019/A, de 8 de agosto e regulamentado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2021/A, 

de 26 de abril, na sua redação atual. 

No ano 2025 foram pagas 381 candidaturas consideradas elegíveis. Estas candidaturas foram 

submetidas maioritariamente por residentes das ilhas de São Miguel e Terceira, com 242 e 90 

candidaturas respetivamente, seguindo-se 20 candidaturas da ilha do Faial, 10 candidaturas da 

ilha do Pico, 5 candidaturas da ilha do São Jorge, Graciosa e Santa Maria e 4 candidaturas da ilha 

das Flores. 

 

 

 

 

Analisando os incentivos atribuídos por tipologia de beneficiário e de equipamento, e no que diz 

respeito a pessoas singulares, foram concedidos 424.538,47 €, dos quais 364.527,96 € para 

incentivar a aquisição de 121 veículos automóveis ligeiros, 42.006,61 € para incentivar a 

aquisição de 71 pontos de carregamento, 12.599,50 € para incentivar a aquisição de 42 
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velocípedes com motor, 4.500,00 € para incentivar a aquisição de 6 triciclos/quadriciclos e 

904,40 € para incentivar a aquisição de 2 motociclos/ciclomotores. 

Relativamente a empresas, foram concedidos 249.710,35 €, dos quais 221.392,63 € para 

incentivar a aquisição de 110 veículos automóveis ligeiros, 22.317,72 € para o incentivo à 

aquisição de 39 pontos de carregamento, 5.250,00 € para incentivar a aquisição de 7 

triciclos/quadriciclos e 750,00 € para incentivo à aquisição de 1 motociclo/ciclomotor.  

No que concerne a empresários em nome individual, foram concedidos um total de 39.799,51 € 

dos quais 34.602,47 € para o incentivo à aquisição de 17 veículos automóveis ligeiros e 5.197,04 

€ para o incentivo à aquisição de 8 pontos de carregamento.  

No que respeita a IPSS/SIFL, foram concedidos um total de 13.383,07 € dos quais 9.000,00 € 

para o incentivo à aquisição de 4 veículos automóveis ligeiros e 4.383,07 € para o incentivo à 

aquisição e instalação de 7 pontos de carregamento. 

De referir que se verificou em 2025 a atribuição de um montante global de incentivos 

concedidos no valor de 727.431,40 €, o qual reflete o incentivo à aquisição de 252 veículos 

automóveis ligeiros, 125 pontos de carregamento de veículo elétricos, 42 velocípedes com 

motor, 13 triciclos motorizados ou quadriciclos e 3 motociclos de duas rodas ou ciclomotores.  

A estimativa das emissões de gases com efeito de estufa foi efetuada com base na metodologia 

para o cálculo de CO2, de equipamentos de combustão < 50MW, que consta do documento 

“Metodologia Regional PRTR”, de março de 2014, da Direção Regional do Ambiente, por 

aplicação da seguinte fórmula:  

Emissão de CO2 (kg/ano) = Combustível consumido (t/ano) x PCI do combustível (GJ/t) x Fator de Emissão (kg/GJ) x Fator de Oxidação 

Onde: 

Combustível consumido (t/ano) = Combustível consumido (l/ano) x densidade(kg/m3) /1000 

 

Retirado de Energy Statistic Manual (IEA) – 2005. 
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Retirado de “Metodologia Regional PRTR”, de março de 2014 da Direção Regional do Ambiente, 

pp. 51, disponível em https://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/35A704FB-BD8A-45A1-A3FE-

A7275C5E6ED4/762534/MetodologiaRegionalPRTRmar%C3%A7o2015.pdf ) 

Assumindo que: 

• Distâncias médias percorridas de 10 000 km/ano, por veículo; 

• Consumo médio de um veículo a combustão interna de 6 litros/100 km (pressuposto 

otimista);  

• Incentivados 252 veículos automóveis ligeiros, pressupondo que metade foi para a 

substituição de veículos a gasóleo e a outra metade para substituição de veículos a 

gasolina. 

Então: 

 

Assim, com base no número de veículo automóveis elétricos incentivados em 2025, foram 

evitadas as emissões de cerca de 381,35 toneladas de CO2.  

 

https://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/35A704FB-BD8A-45A1-A3FE-A7275C5E6ED4/762534/MetodologiaRegionalPRTRmar%C3%A7o2015.pdf
https://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/35A704FB-BD8A-45A1-A3FE-A7275C5E6ED4/762534/MetodologiaRegionalPRTRmar%C3%A7o2015.pdf
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 APOIOS POR TIPO DE ATO 

LEGISLATIVO

N.º ATO 

LEGISLATIVO
DATA 

FINALIDADE DO  

APOIO

INDICADORES/METAS PARA 

QUANTIFICAR FINALIDADE APOIO

TIPO 

ORÇAMENTO
PROJETO

ENTIDADE QUE 

ATRIBUI O 

APOIO

ENTIDADE 

QUE PAGA  O 

APOIO

ENTIDADE QUE 

CONTROLA O 

APOIO

VALOR PAGO
CLASSIFICAÇÃO INSTITUICIONAL 

DOS BENEFICIÁRIOS

GRAU CONCRETIZAÇÃO OS 

INDICADORES/METAS

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
5 23/02/2010

Apoio à Eficiência 

Energética
N/A

INVESTIMEN

TO

A0190 PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

LIMPA_1.2
D.R. Energia DROT D.R. Energia                    79 634,70 € 

SOC. E QUASE SOC. NÃO 

FINANCEIRA - PRIVADAS
N/A

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
5 24/02/2010

Apoio à Eficiência 

Energética
N/A

INVESTIMEN

TO

A0190 PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

LIMPA_1.2
D.R. Energia DROT D.R. Energia                    20 465,96 € 

INSTITUIÇÕES SEM FINS 

LUCRATIVOS
N/A

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
5 25/02/2010

Apoio à Eficiência 

Energética
N/A

INVESTIMEN

TO

A0190PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

LIMPA_1.2
D.R. Energia DROT D.R. Energia              1 219 906,79 € FAMÍLIAS N/A

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
5 26/02/2010

Apoio à Eficiência 

Energética
N/A

INVESTIMEN

TO

A0190 PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

LIMPA_1.2
D.R. Energia DROT D.R. Energia                    12 118,74 € FAMÍLIAS N/A

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
21 08/08/2019

Apoio à Mobilidade 

Elétrica
N/A

INVESTIMEN

TO

A0213 MOBILIDADE ELÉTRICA, INTELIGENTE E 

SUSTENTÁVEL_3.1
D.R. Energia DROT D.R. Energia                  424 538,47 € FAMÍLIAS N/A

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
21 08/08/2019

Apoio à Mobilidade 

Elétrica
N/A

INVESTIMEN

TO

A0213 MOBILIDADE ELÉTRICA, INTELIGENTE E 

SUSTENTÁVEL_3.1
D.R. Energia DROT D.R. Energia                    39 799,51 € FAMÍLIAS N/A

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
21 08/08/2019

Apoio à Mobilidade 

Elétrica
N/A

INVESTIMEN

TO

A0213 MOBILIDADE ELÉTRICA, INTELIGENTE E 

SUSTENTÁVEL_3.1
D.R. Energia DROT D.R. Energia                  249 710,35 € 

SOC. E QUASE SOC. NÃO 

FINANCEIRA - PRIVADAS
N/A

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
21 08/08/2019

Apoio à Mobilidade 

Elétrica
N/A

INVESTIMEN

TO

A0213 MOBILIDADE ELÉTRICA, INTELIGENTE E 

SUSTENTÁVEL_3.1
D.R. Energia DROT D.R. Energia                    13 383,07 € 

INSTITUIÇÕES SEM FINS 

LUCRATIVOS
N/A

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
5 23/02/2010

Apoio à Eficiência 

Energética - 

REPower EU

Instalação da capacidade de 

armazenamento de 8,75 MWh de 

eletricidade para autoconsumo

INVESTIMEN

TO

A0190 PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

LIMPA_1.2
D.R. Energia DROT D.R. Energia                  207 604,95 € 

SOC. E QUASE SOC. NÃO 

FINANCEIRA - PRIVADAS

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
5 23/02/2010

Apoio à Eficiência 

Energética - 

REPower EU

Instalação da capacidade de 

armazenamento de 8,75 MWh de 

eletricidade para autoconsumo

INVESTIMEN

TO

A0190 PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

LIMPA_1.2
D.R. Energia DROT D.R. Energia                      4 000,00 € 

INSTITUIÇÕES SEM FINS 

LUCRATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
5 23/02/2010

Apoio à Eficiência 

Energética - 

REPower EU

Instalação da capacidade de 

armazenamento de 8,75 MW de 

eletricidade para autoconsumo

INVESTIMEN

TO

A0190 PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

LIMPA_1.2
D.R. Energia DROT D.R. Energia              2 633 881,94 € FAMÍLIAS

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
12 25/05/2022

PRR - Incentivos 

para Aquisição e 

Instalação de 

Sistemas Solares 

Fotovoltaicos

INVESTIMEN

TO

A0190 PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

LIMPA_1.2
D.R. Energia DROT D.R. Energia              2 344 883,81 € 

SOC. E QUASE SOC. NÃO 

FINANCEIRA - PRIVADAS

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
12 25/05/2022

PRR - Incentivos 

para Aquisição e 

Instalação de 

Sistemas Solares 

Fotovoltaicos

INVESTIMEN

TO

A0190 PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

LIMPA_1.2
D.R. Energia DROT D.R. Energia              1 198 109,96 € 

INSTITUIÇÕES SEM FINS 

LUCRATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
12 25/05/2022

PRR - Incentivos 

para Aquisição e 

Instalação de 

Sistemas Solares 

Fotovoltaicos

INVESTIMEN

TO

A0190 PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

LIMPA_1.2
D.R. Energia DROT D.R. Energia                    18 245,00 € FAMÍLIAS

DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL
12 25/05/2022

PRR - Incentivos 

para Aquisição e 

Instalação de 

Sistemas Solares 

Fotovoltaicos

INVESTIMEN

TO

A0190 PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

LIMPA_1.2
D.R. Energia DROT D.R. Energia              3 335 157,98 € FAMÍLIAS

RESOLUÇÃO 102 07/06/1996

Iluminação Pública 

nas Estradas 

Regionais da 

Responsabilidade 

do GRA

N/A
INVESTIMEN

TO
A0230 COMBUSTÍVEIS, ELETRICIDADE E ASCENSORES_2.1 D.R. Energia DROT D.R. Energia                  887 200,47 € 

SOC. E QUASE SOC. NÃO 

FINANCEIRA - PRIVADAS
N/A

RESOLUÇÃO 129 05/08/2022

Transferência de 

capital no âmbito 

do PRR - Incentivos 

para Aquisição e 

Instalação de 

Sistemas Solares 

Fotovoltaicos

N/A
INVESTIMEN

TO

A0190 PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

LIMPA_1.2
D.R. Energia DROT D.R. Energia            28 721 879,68 € 

SOC. E QUASE SOC. NÃO 

FINANCEIRA - PÚBLICAS
N/A

70,10%

Pontência instalada acumulada igual 

ou superior a 38,2 MW até 

31/08/2026

39,75%



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DOS TANSPORTES, TURISMO E ENERGIA 
Direção Regional da Energia 

 

Transferências e subsídios recebidos 

Não aplicável à Direção Regional da Energia em 2025. As únicas transferências recebidas ao 

longo do ano trata-se de pedidos de libertação de créditos à Direção Regional do Orçamento e 

Tesouro para pagamento de despesas registadas, que corresponde ao total das receitas e 

despesas ocorridas na gerência. 

 



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DOS TANSPORTES, TURISMO E ENERGIA 
Direção Regional da Energia 

 
Outras divulgações 

 

A informação relativa aos encargos contratuais, ao abrigo da Norma n.º 1/2017, enriquece a qualidade do relato, pelo que fará parte integrante do anexo 

às demonstrações orçamentais, complementando a informação do mapa da contratação administrativa, sendo de extrema utilidade na compreensão do 

desempenho no período de relato. 

 

 

 

 

 

 

 

O Responsável: ________________________________________ 
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